
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.451, DE 2015 

Disciplina a concessão de tutela de 

urgência em demandas judiciais que 

envolvam o fornecimento de 

medicamentos e dispositivos médicos. 

EMENDA 1 ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao Art. 1º do projeto a seguinte redação: 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º Esta Lei disciplina a concessão de tutela de urgência em 

demandas judiciais que envolvam o fornecimento de medicamentos e 

dispositivos médicos e odontológicos implantáveis. 

 

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2016. 

 

 

 

 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 

Presidente 


